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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 226, de 26 de agosto de 2021

Dispõe sobre a suspensão temporária da cobrança de tarifas no estacionamento regulamentado para veículos (“EstaR”) na cidade de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a 
alínea “n” do inciso I do caput do art. 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando que os agentes municipais responsáveis pela atuação no Estacionamento Regulamentado (“EstaR”) auxiliarão nas ações 
relacionadas à campanha de imunização de 100% (cem por cento) da população toledana com idade superior a 12 (doze) anos contra a Covid-19, 
até o dia 31 de agosto de 2021,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica suspensa a cobrança de tarifas no estacionamento regulamentado para veículos (“EstaR”), na cidade de Toledo, até o dia 31 
de agosto de 2021.

	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, ficam designados os Agentes do “EstaR” para auxiliar nas ações inerentes à campanha 
de imunização de 100% (cem por cento) da população toledana com idade superior a 12 (doze) anos contra a Covid-19, até o dia 31 de agosto de 
2021.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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